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PORTARIA ARTESP Nº 113, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com
fundamento no artigo 5º, inciso II, alínea “b” e no artigo 25, inciso II da Lei Complementar
Estadual nº 1.413/2024.

Determina a Nova Classificação de Unidade Administrativa, a partir de 28 de agosto de
2025, nos termos do artigo 55, da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, c.c a
Lei Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, c.c. do § 2º do artigo 20, do
Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024 dos empregados relacionados no Anexo I que
integra esta portaria, para exercerem os cargos em comissão de que trata a Deliberação
ARTESP nº 276, de 26 de junho de 2025, em conformidade com o artigo 5º da Lei
Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023 e artigo 71 da Lei Complementar nº
1.413, de 23 de setembro de 2024.

ANEXO I
NOME RG UNIDADE DE

ORIGEM
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

NÍVEL
CCESP

UNIDADE DE
DESTINO

JAMILLE
CONSULIN
GUILHERME

36*.***.***-31 SUHID-
SUPERINTENDÊNCIA
HIDROVIÁRIA

SUPERINTENDENTE 1.17 SUCOL-
SUPERINTENDÊNCIA
DE TRANSPORTE
COLETIVO

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente
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